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/acefeituca OVlunicipal de Conceição 
Estado do Espírito Santo 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N!! 62/93 

do Espírito Sento, 

OISPOÊ SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA APU

CAÇÃO DOS RECURSOS DOADOS PELA COMPANHIA VALE DO RIO 

DOCE. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
(r '\ 

' a seguinte Lei: \_j 

AAT9 lg - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

assirer contrato com a Cia Vale do Rio Doce no valor de CR$ 1.690.830,00 

(Hum milhão, seiscentos e noventa mil e oitocentos e trinta cruzeiros r! 

ais_), cujos recursos serão destinados para a aplicação nos seguintes Pl'2, 

jetos: 

a) AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA •••••••••••• CA$ 563.610,00 

b) PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS •••••••••••••••••••••• CA$ 1.127.220,00 

AAT~ 2e - Para aplicação dos recursos traascritos no 

artigo anterior desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a proceder 

a Abertura de Crédito Especia-1 no valor de CR$ l.690,830,00 (hum milhão, 

seiscentos e noventa mil e oitocentos e trinta cruzeiros reais), nas do

taçtiles abaixo : 

I- OS - SERVIÇO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

06.l - SERVIÇO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

13- SAÚDE E SANEAMENTO 

1375- Sl\ÚDE 

1375428 - ASSISTÊNCIA MÉDICA SANITÁRIA 

1375428.024 - AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA 

4.1.2.D. 1 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ••••••• CRI 563.610,00 
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II - 07- SERVIÇOS DE OffiAS E UR~NISMO 

07.7 - RUAS E AVENIDAS 

16 - TRANSPORTES 

1691- TRANSPORTES UR~NOS 

1691575 - VIAS UA~NAS 

16915751.025 - PAVIMENTAÇÃO OE VIAS PÚBLICAS 

4.1.1.0 - OEflAS E INSTALAÇÕES ••••.••.•..•••••••••• Cr$ l.127.220,00 

TOTAL •••••.••.••.•••• CA$ 1.690.830,00 

AAT9 32 - Para atender as despesas referentes ao crédito espe

cial a que se refere esta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de 

assinatura do contrato com a CIA VALE DO RIO DOCE, no valor de CR$ 1.690.830, 

00 (~m milhão, seiscentos e noventa mil e oitocentos e trinta cruzeiros re

ais), aplicando a correção fixada pelo artigo 49 desta Lei. 

ART2 42 - O Crédito Orçamentário a que se refere o artigo 29 se 

rá corrigido pelo IGPM/ FGV- PAO-AATA- TEMPOAE, a partir de 05.07.1993, até 

a data efetiva da liberação dos recursos financeiros pela CIA VALE DO AIO / 

DOCE. 

AAT2 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas às disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E.SANTO 

EM lQ DE ~BAO DE_ ·.993. 

FIU~ GUAANIER 
PREFEITO MUNIClPAL 
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f]cefeituca OVlunicipal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N9 62/93 

SENHOR PRESIDENTE: 

SENHORES VEREADORES: 

O Projeto em apenso ,tem por finalidade, autorização deste Legis

lativo abrir Crédito Especial, para que possamos receber da Com

panhia Vale do Aio Doce, doação do va-lor de CR$ 1.690.830,00 (Hu~ 

milhão, seiscentos e noventa mil e oitocentos e trinta cruzeiros 

reais), datado,i i;je 05 de julho· de 1993, que será corrigido pelo / 

IGMP - PAORATA - TEMPORE, para que esta Prefeitura Municipal adi

quira uma Unidade Móvel OdontÓlogica e realiza as obras de sanea

mento básico dao B:lirro Nicolau de vargas e Silva. 

Esta solicitação está sendo feita para cumprir exigências da Com

panhia Vale do Aio Doce, pois encaminhamos cópia da Lei de Dire

trizes Orçamentária que autoriza ao Executivo Municipal a assinar 

convênio com Órgãos governamentais destie que não acarrete despe~J~ 

sas aos cofres PÚblico Municipal mas não foi aceito de acordo / 

com nonna.s internas da empresa. 

Diante de nossas necessidades não podemos perder a oportunidade de 

receber tais recursos que certamente ire contribuir para melhoria 

no sistema de saúde e ainda· proporcionar aos moradores do B:!irro 

Nicolau de Vargas melhores condições de vida e higiene, 

Esperando que o senhor Presidente e Ilustríssimos vereadores ap~ 

vem o referido Projeto para que possamos receber tais recursos , 

agradecemos a~ipadamente. 

N 

p 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

,.,. 
DA: COMISSAO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO OE LEI Nº 062/93. 

RELATOR: VEREADOR JAlRO FONTAN 

RELATÓRIO 

Atrav~s do Of .• PMCC nº 472/93, o Sr. Prefeito Muni

c ipa I encaminhou~ este Poder·o PG'"'ojeto de Lei nQ 062/93,o qual 

foi lido na sessão do dia 11/11/93 e encaminhado nesta mesma da-
-

' . -ta a esta com1ssao para exame e parecer. 

É o Re 1 at~r· io. 

PARECER 

. ,,,,, , . 
Esta com1ssao anal izando a presente materra consta -

ta-se que a mesma se eacontra em perfeitas condiç~es de ser apr.2 

vada, por-isso resolve emitir parecer favoriivel .i sua ~xe aprova-
,.., 

çao. 

Sala das 16 de Novembro de 1993m 

fO~N~ RELATOR ~ ºr ~e /'/-.r?~ / C-

D 1 _P,~ )KlTA- COM O RELATOR 

~~º tbfo 
ADELMO COGO- Cã'M O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA., REDAÇÃO E SERVIÇO j3U -
BLICO, SOBRE O PROJETO OE LE J NQ 062/93. 

RELATOR: VEREADOR ALTAMIRO DA SILVA. 

RELAT6RIO 

, 
Atraves do Of.li! PMCC n2 472/93,.. o Sr .. Prefeito Muni-

.. 
cipal encaminhou a este Poder legislativo o projeto de Lei n2 

062/93, o qual foi lido na sess~o do dia fl/11/93 e encaminha

do nesta mesma data para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório .. 

PARECER 

Esta com iss;o ana 1 i zando a ma·t:ér ia em te 1 a constata 

que a mesma <!ncontra.:se den-tro dos par~etpos 1 ega is.,, raz~o P.2, 

la qual esta comissão <i pela legal idade e constitucional idade 

do ~efer ido. projeto de leiª 

Sala das Sessões, em 16 de Novembro de 1993 .. 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.::l70 • Telefone: (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



o 

r 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

tãrnai~ ~c;:o,i~~~al de Conceição àu Casrollii 
e:, E. SANTO tf Ô 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. SANTO 

Sessão d~/t~/J19 .. fÍ3 
~-----~---~ 

-- ••• - S E C R E T Á R 1 O 

tâmara Munlcinal de Concei~ão do ·, a~lelo 

Aprovado ~~-D.:.u:dSvotação por 
_u.JJLlJ)àL:t-{i?~/J.tZ,_ .. 
Sala d•:::·~~~~~l9~ 

PR :NNTE 
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